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RESUMO:
O presente trabalho tem por objetivo evidenciar o papel do Tribunal Penal Internacional (TPI) contra as violações dos Direitos Humanos, bem como analisar a eficácia deste  Tribunal na punição dos autores de crimes que estão sob a sua  jurisdição. Para tanto, faz-se necessário  apresentar  um resgate  histórico dos Tribunais ad hoc do século XX,   e a importância dessas Cortes Criminais para a conscientização da  criação de um Tribunal Permanente. O estudo apresenta a relevância da criação do TPI para a comunidade internacional, descreve a sua estrutura e funcionamento, aborda a sua competência, apresenta os princípios que o norteiam e faz uma breve análise da atuação deste órgão. O estudo aborda também   a receptividade do TPI pelo Ordenamento Jurídico Brasileiro. A pesquisa é de natureza bibliográfica e vale-se do método de abordagem método histórico, comparativo. Como resultados, a pesquisa aponta a existência de incongruências que impossibilitam que o Tribunal desempenhe a sua finalidade de forma devida.

PALAVRAS-CHAVE: Direito Penal Internacional. Tribunal Penal Internacional. Direitos Humanos.

1. INTRODUÇÃO

Este trabalho tem por objetivo analisar a eficácia do Tribunal Penal Internacional (TPI) na punição dos autores de crimes que afetam a comunidade internacional em seu conjunto . O TPI é uma Instituição criada na passagem dos séculos XX para o XXI, que tem como referência histórica as grandes guerras mundiais e surgiu diante das críticas aos tribunais ad hoc. 
Este Tribunal foi criado graças a um sentimento comum da comunidade internacional, no sentindo de que seria necessária a criação de mecanismos jurídicos idôneos e capazes de proteger a humanidade de todos e quaisquer atos ou omissões aptos a agredi-la.  
O Tribunal Penal Internacional foi instituído pelo Estatuto de Roma, em 1998, entrou em vigor em 2002 e apresenta-se como um marco de compromisso no combate às violações dos Direitos Humanos. Esta Corte Criminal tem competência para atuar, prevenindo a reprimindo os crimes contra a humanidade, os crimes de guerra, os crimes de agressão e o crime de genocídio.
 É importante destacar que a criação de uma Corte Criminal, permanente, autônoma e  especializada, constitui-se na promessa de  mais  segurança jurídica no meio internacional, bem como tende   a afastar possibilidade da criação de  novos Tribunais de Exceção, uma vez que o princípio do juiz natural, dispõe que o órgão julgador deve ser anterior ao fato punível, como também a anterioridade da lei penal.
Contudo, não faltam críticas por parte de cientistas e juristas ao  TPI, que ao longo dos anos  vem sendo analisado  como   objeto de um forte jogo de interesse por parte dos Estados e dos atores políticos que colocam  as suas vontades políticas em um posto de superioridade em detrimento do real propósito do Tribunal, restando assim um Estatuto impotente, tímido, que não confere efetividade à punição  dos crimes alvo deste tratado internacional .
Atualmente é possível perceber no cenário global a existência de inúmeras situações de tensão ou de ocorrência de atos ou omissões que violentem a humanidade, a tensão política e militar na fronteira da Coréia do Norte e da Coréia do Sul , a Guerra Civil na Síria, e as constantes guerras civis no continente africano.  Percebe-se, portanto , que a concreta atuação jurídica do TPI  ainda é uma realidade distante daquela  a que se propõe. 
As questões que nortearão o desenvolvimento deste projeto estão centradas nas seguintes problemáticas: O Tribunal Penal Internacional vem desempenhando ao longo dos anos efetividade na Tutela dos Direitos Humanos?  O TPI cumprindo seu papel como Tribunal imparcial, ou se apresenta com o mesmo perfil dos Tribunais ad hoc?
Partindo dessas considerações preliminares, este artigo tem, também, por objetivos conhecer a evolução histórica para a  criação do Tribunal Penal Internacional;  apresentar a receptividade do TPI pelo Ordenamento Jurídico Brasileiro,  e, ainda,  analisar alguns casos julgados por este Tribunal nos últimos anos.  
Quanto à metodologia, a pesquisa caracteriza-se como bibliográfica, apontando uma crítica sui generis sobre a forma de punição diante da violação dos Direitos Humanos, em alguns casos julgados pelo TPI desde a sua criação. Quanto ao método de abordagem, vale-se do método histórico, comparativo e funcionalista. Por último sobre o tipo de pesquisa, o trabalho em análise será qualitativo.
Refletir sobre a efetividade do Tribunal Penal Internacional na tutela dos Direitos Humanos,é uma tarefa de grande relevância acadêmico-cientifica, uma vez que se pretende apontar uma crítica sui generis sobre a forma de punição diante da violação dos Direitos Humanos, em alguns casos julgados pelo TPI desde a sua criação e contribuir com as atuais discussões acerca das violações dos Direitos Humanos bem como suas consequências na esfera internacional. 

2. ANTECEDENTES HISTÓRICOS À CRIAÇÃO DO TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL
O transcurso da história mostra que a ideia de criação de um órgão jurisdicional internacional permanente não é recente. Segundo Silva (2004), uma das primeiras propostas apresentadas para estabelecimento via tratado internacional, de um tribunal de natureza permanente, foi feita pelo suíço,  Gustave Moynier[footnoteRef:3], em 1872.  [3:  Louis Gabriel Gustave Moynier foi um dos fundadores do Comitê Internacional da Cruz Vermelha.] 

Ainda segundo Silva (2004, p.97), Moynier expôs, em uma das Conferência da Cruz Vermelha, a primeira proposta formal orientada ao estabelecimento de um Tribunal com competência para julgar os Crimes de Guerra, também chamada de “Convenção para Criação de um Órgão Judicial Internacional para a Prevenção e Punição das Violações à Convenção de Genebra”.  Esta corte seria em sua maioria composta por juízes imparciais e atuaria em casos de guerras entre Estados. No entanto, a proposta não logrou êxito.
Ainda no final do século XIX, surgiram outras propostas nesse sentido, mas também não lograram êxito, especialmente por questionamentos que envolviam a soberania dos Estados e a noção de jurisdição penal internacional, ainda bastante desconhecida. De modo que, somente no segundo decênio do século XX, encontram-se  as manifestações mais importantes no sentido do desenvolvimento do Direito Penal Internacional.
Nas palavras de Cassese e Carvalho (2005, p.15), é tranquilo a compreensão, da qual  “foi a Primeira Guerra Mundial que deu causa a iniciativa de levar indivíduos à justiça, abarcando altos funcionários de Estados presumidos responsáveis por graves crimes internacionais”. Após o término da Primeira Guerra, com a derrota da Alemanha e o surgimento do Tratado de Paz de Versalhes, 1919, que se cogitou a oportunidade de julgar e punir os indivíduos por violações às leis e costumes da guerra.
O Tratado de Paz de Versalhes, de 28 de junho de 1919, previa a possibilidade de julgar e punir pessoas por violações às leis e costumes da guerra. Isso ficava latente na redação dos artigos 228 e 229 do referido tratado.  O artigo 229 previa que se um indivíduo fosse declarado culpado por atos criminosos contra nacionais de mais de uma das Potências aliadas, poderia ser julgado por um tribunal internacional a ser criado para tanto.
No entanto, foi pelo preceito do art. 227 que o então ex-imperador alemão,  Guilherme II de Hohenzollern, o Kaiser alemão, foi considerado  responsável por um crime de suma gravidade contra a moralidade internacional e à inviolabilidade dos tratados. Nesse sentido, as potências aliadas aprovaram a constituição de um tribunal especial - composto por juízes dos Estados Unidos da América, da Grã-Bretanha, da Itália e do Japão -  para julgá-lo.  Todavia, com a fuga do Kaiser para a Holanda,  que lhe concedeu refúgio,  o tribunal não se concretizou. 
À época, a Holanda alegou  impossibilidade legal de punir o Kaiser alemão por crimes que não haviam sido previstos anteriormente em tratados internacionais, além de considerar que os atos imputados ao antigo monarca alemão como sendo criminosos não passavam de crimes políticos, o que não justificaria a sua entrega.
Conforme Wendpap e Kolotelo ( 2007),  a  Conferência de Paz de Versalhes, em 1919,  gerou Tratados  que selaram o fim da Primeira Guerra Mundial, especialmente o Pacto da Liga das Nações, que instituía, no artigo 14, a criação da Corte Permanente Internacional de Justiça. O Tribunal Permanente de Justiça Internacional, ou Corte Permanente de Justiça Internacional (CPJI), assinalou o maior passo no campo da solução jurídica das controvérsias internacionais. Nesse sentido, Velloso (1999, p. 21),  posiciona-se: 
Antes da Primeira Guerra Mundial, em não havendo nenhuma forma institucional nem ao nível diplomático nem tampouco ao nível administrativo, reinavam as dificuldades de se estabelecerem tribunais permanentes internacionais de competência geral. Com a formação da Sociedade das Nações pelos tratados de paz de 1919 é que se concretizou tal intento.

A CPJI foi instalada em Haia e foi o primeiro tribunal internacional com jurisdição geral.   Ainda segundo Velloso (1999), pela primeira vez surgiu um tribunal internacional com caráter corporativo. Diante deste se poderia trazer uma controvérsia por solicitação unilateral, sem que houvesse necessidade de que as partes em litígio chegassem a um acordo prévio sobre a composição do tribunal e as questões a serem apresentadas perante ele.
 Diferentemente dos tribunais arbitrais, a CPJI era formada por um corpo permanente de juristas, regulada por um estatuto e um regulamento próprios fixados de antemão e obrigatórios às partes que recorressem a Corte. A Corte dispunha de um secretariado permanente, o qual, entre outras coisas, servia como um canal de comunicação entre governos e organizações internacionais.
O brasileiro Rui Barbosa foi eleito para a composição da CPJI, mas por motivo de doença não assumiu, sendo substituído pelo também brasileiro, Epitácio Pessoa, que ocupou a primeira composição da Corte de 1921 a 1930. A Corte foi extinta em 1946, como consequência da dissolução da Liga das Nações, e foi sucedida  pela  Corte Internacional de Justiça (CJI) criada já  no contexto da Nações Unidas. 
A CJI cumpre a função de resolver disputas entre Estados e de dar opiniões consultivas para órgãos autorizados das Nações Unidas e suas agências especializadas, sempre em concordância com o Direito Internacional. O Estatuto da CIJ, anexo à Carta das Nações Unidas, foi baseado no Estatuto da CPJI e determina o modo de atuação da Corte e suas atividades.
A Corte Internacional de Justiça, enquanto órgão da Organização das Nações Unidas, um meio através do qual se busca a consecução e manutenção da paz entre os vários Estados signatários da Carta das Nações Unidas. Trata-se de um componente existente que objetiva a ordem mundial, conforme previsto em seu próprio documento regulamentador.

2.1 OS TRIBUNAIS MILITARES DE NUREMBERG E TÓQUIO

Conforme Perrone (2003, p.4) após o massacre ocorrido na Segunda Guerra Mundial, foi suscitada durante o Acordo de Londres, em 1945, “o estabelecimento do Tribunal Internacional Militar dos Grandes Criminosos de Guerra,em 8 de agosto de 1945, o Tribunal seria formado pelos quatro países vencedores, que atuariam no interesse da comunidade internacional.” com a finalidade de julgar os crimes cometidos pelos inimigos de guerra.  
Foi então do conhecido Acordo de Londres que surgiu o Tribunal Militar Internacional de Nuremberg, com sede na cidade de Nuremberg, realizou julgamentos entre os anos de  1945 a 1949. Nesses julgamentos, as figuras de escola do antigo regime nazista foram acusados de graves violações de direitos humanos, entre elas assassinato, escravização, pilhagem e outras atrocidades cometidas contra soldados e civis de países ocupados, acrescidos também à responsabilidade pela perseguição de judeus e outros grupos raciais e nacionais.
Segundo Piovesan (2018, p.87), “o Tribunal de Nuremberg, em 1945-1946, significou um poderoso impulso no processo de justicialização dos direitos humanos” (...) destacando- se então, que como os Estados, os indivíduos poderiam ser sujeitos de Direito Internacional. 
No que concerne Tribunal de Tóquio, ou Tribunal para o Extremo Oriente, este se baseou amplamente no Tribunal de Nuremberg. O Estatuto que o criou tem extrema semelhança com o do seu antecessor, uma vez que ambos se baseiam nos mesmos princípios, celebrados no Acordo de Londres.
Fundamentado na recomendação da Comissão de Crimes das Nações Unidas, o Tribunal de Tóquio, instalado na capital do Japão, visava apenar os crimes contra a paz, a humanidade e os crimes de guerra cometidos por autoridades japonesas durante a Segunda Guerra.
Os Tribunais de Nuremberg e de Tóquio não foram propriamente Tribunais, mas, sim, cortes militares estabelecidas pelos vencedores aos vencidos.  Piovesan (2018) destaca que os Tribunais são de natureza precárias e de exceção (criado após o fato para julgar crimes específicos), ressalta ainda que  as sanções por ele impostas (como a pena de morte), demonstra o poder político que levou a julgamento, somente as pessoas de relevante destaque. 
Vale acrescentar também que esses Tribunais funcionaram temporariamente, após os julgamentos, foram dissolvidos. Nas palavras de Arthur de Brito Gueiros Souza (2004, p. 14):
As maiores críticas formuladas ao Tribunal de Nuremberg e ao Tribunal de Tóquio foram de que se trataram, à evidencia, de tribunais ad hoc (i.e., ex post facto), que fizeram a “justiça dos vencedores sobre os vencidos”, e, ainda, que violaram flagrantemente o princípio da legalidade, em especial,  na imputação de alguns crimes até então desconhecidos dos costumes e das leis que compunham o Direito Penal Internacional.
Considerando a análise crítica desses Tribunais, merece atenção o fato da não observância à irretroatividade da lei penal, ao princípio da legalidade (segundo o qual não existe crime sem lei que anteriormente o defina), bem como ao princípio do juiz natural (ausência de regras objetivas de competência jurisdicional, garantindo a independência e a imparcialidade do órgão julgador).
2.2 TRIBUNAIS AD HOC DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS 
Após a segunda metade do século XX, evidenciam-se os conflitos na então Iugoslávia e em Ruanda. Essas hostilidades fizeram com que a comunidade internacional viesse a intervir, com a criação de novos tribunais de exceção para julgar crimes contra os direitos humanos ocorridos naqueles países.
Dessa forma, foi criado, pela Resolução 827, de 1993, o Tribunal Penal Internacional para a Iugoslávia , através do Conselho de Segurança da ONU. O fundamento para a criação deste Tribunal, encontra-se no capítulo VII da Carta da ONU, ou seja,  as violações ao Direito Internacional,  praticados nesse caso,  pela Sérvia no território da antiga Iugoslávia.
  Conforme Piovesan (2018), “as ações de desrespeito aos direitos humanos ocorriam desde 1991,” incluindo dentre as violações, assassinato em massa, estupro de mulheres e prática da “limpeza étnica” contra populações muçulmanas que habitavam regiões das antigas repúblicas que compunham a Iugoslávia.
Com esse mesmo fundamento, o Conselho de Segurança da ONU criou, também, através da Resolução 955, de 1994, o Tribunal Penal Internacional para Ruanda.  Desta vez, o conflito era interno e de caráter político, no qual o grupo miliciano dos hutus ,massacrou milhares de pessoas integrantes do grupo hutus moderados e dos tutsis, em Ruanda na África. 
A intervenção por meio deste Tribunal veio a alcançar o objetivo de reconciliação nacional e a contribuir para o restabelecimento e a manutenção da paz.  O Tribunal encarregou-se unicamente de julgar as pessoas responsáveis pelas graves violações de Direito Internacional Humanitário cometidas no território de Ruanda, bem como os cidadãos ruandeses responsáveis pelas violações, cometidas em territórios dos Estados vizinhos.
Sobre a criação dos tribunais ad hoc criados pela ONU, Arthur Brito de Gueiros Souza infere que:
O grande ponto positivo desses dois tribunais ad hoc é que eles constituíram os únicos exemplos de jurisdição penal instituída pela comunidade internacional representada pela ONU, não sendo, tecnicamente, tribunais impostos por “vencedores aos vencidos”. (SOUZA,2004, P.17)

Neste sentido, compreende-se que ambos os Tribunais passaram prontamente a mostrar resultados concretos, como destaca Antônio Augusto Cançado Trindade (2013, p. 32):
(...) A criação e o funcionamento dos dois Tribunais ad hoc vieram, enfim, contribuir à luta contra a impunidade de criminosos de guerra e de responsáveis por atos de genocídio e crimes contra a humanidade, superando assim uma das carências do Direito Internacional clássico. Vieram, ademais, abrir caminho ao estabelecimento de uma jurisdição penal internacional permanente. 
Isso não afasta os eventuais erros cometidos pelos Tribunais supracitados, pois os casos julgados pelos mesmos foram supervenientes aos fatos a serem apreciados, o que fere o princípio da legalidade do direito penal, que exige uma lei prévia, bem como ao princípio da anterioridade da jurisdição criminal. Foram essas, entre outras razões, que levaram a comunidade internacional a instituir uma corte criminal permanente, para evitar a seletividade representada pelas instituições de tribunais ad hoc. 

3. A CRIAÇÃO DE UM TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL DE CARÁTER PERMANENTE

As críticas formuladas pela comunidade internacional aos Tribunais ad hoc, criados no século XX, despertaram a Comissão de Direito Internacional da ONU para a necessidade da criação de uma Corte Internacional de Justiça Penal permanente, afastando as violações cometidas pelos anteriores Tribunais de Exceção.
Consolida-se, nessa mesma direção, a reafirmação dessa necessidade na Declaração e Programa de Ação de Viena – parágrafo 92- advinda da Conferência Mundial sobre Direitos Humanos, de 1993, nos seguintes termos: 
A Conferência Mundial sobre Direitos Humanos recomenda que a Comissão de Direitos Humanos examine a possibilidade de melhorar a aplicação de instrumentos de direitos humanos existentes em níveis internacional e regional e encoraja a Comissão de Direito Internacional a continuar seus trabalhos visando ao estabelecimento de um tribunal penal internacional. (CONFERÊNCIA MUNDIAL DOS DIREITOS HUMANOS,1993, § 92)
Diante da mobilização em prol desse objetivo, foi aprovado o Estatuto de Roma, que instituiu o Tribunal Penal Internacional.  Documento, também chamado de Tratado de Roma, cuja aprovação aconteceu na Conferência de Roma, entre 15 de junho a 17 de julho de 1998, com 120 votos favoráveis, 21 abstenções e 7 votos contrários, quais sejam: China, Estados Unidos, Filipinas, Índia, Israel, Sri Lanka e Turquia.
O Estatuto entrou em vigor em 1.º de julho de 2002- após a sexagésima ratificação - e até maio do ano de 2005, 99 Estados já o haviam ratificado. Atualmente, o Estatuto de Roma conta com 122 Estados-partes, assim discriminados:  33 africanos; 28 latino-americanos e caribenhos; 25 do grupo da Europa Ocidental e Outros; 18 da Europa do Leste e 18 da Ásia e Pacífico. Todos os países da América do Sul são partes do Estatuto.  A partir de 1º de junho de 2019, a Malásia tornar-se-á o 123º estado parte. 
Com sede em Haia na Holanda, o Tribunal Penal Internacional (TPI), também conhecido como Corte Criminal Internacional, nasceu com a finalidade de  garantir a proteção dos Direitos Humanos,  garantir a proteção da sociedade internacional e acabar com a impunidade dos ditadores que cometiam crimes de guerra, de genocídio. Consagra-se como   instituição permanente, de origem convencional, dotada de personalidade jurídica internacional. Ele faz parte do sistema da ONU, mas possui independência interna.
O Estatuto do TPI é composto por 128 artigos, que definem seu funcionamento. Os crimes referidos no Estatuto são imprescritíveis e, de acordo com o Estatuto, a Corte Criminal tem competência para julgar crimes de lesa-humanidade, crimes internacionalmente graves.    Conforme disposto no artigo 5º do Estatuto, o TPI tem jurisdição sobre  os Crimes Contra a Humanidade, os Crimes de Guerra, Crimes de Genocídio e os Crimes de Agressão. 
A Corte somente possui competência para operar relativamente aos crimes cometidos após a sua instituição, ou seja, depois de 1º de julho de 2002, data em que o seu Estatuto entrou em vigor. Nos termos do art. 11, § 2º, do Estatuto, caso um Estado se torne parte do tratado depois da sua entrada em vigor, o Tribunal somente poderá exercer sua competência para o processo e julgamento dos crimes cometidos depois da entrada em vigor do Estatuto nesse Estado, a menos que este tenha feito uma declaração específica em sentido contrário, nos termos do § 3º do art. 12 do mesmo Estatuto, segundo o qual:
Se a aceitação da competência do Tribunal por um Estado que não seja Parte no presente Estatuto for necessária nos termos do parágrafo 2º, pode o referido Estado, mediante declaração depositada junto do Secretário, consentir em que o Tribunal exerça a sua competência em relação ao crime em questão. O Estado que tiver aceitado a competência do Tribunal colaborará com este, sem qualquer demora ou exceção, de acordo com o disposto no Capítulo IX. (DECRETO Nº 4.388, DE 25 DE SETEMBRO DE 2002 – ESTATUTO DE ROMA art.12, § 3º)
O crime de agressão, presente no Estatuto de Roma, gerou grandes debates para chegar a sua definição, questionando-se até a sua própria inserção no Estatuto. O Estatuto de Roma até 2010 não havia estabelecido uma descrição precisa sobre o Crime de Agressão , limitava-se tão somente a determinar  que o tribunal irá desempenhar jurisdição sobre o crime de agressão apenas quando for aprovado o regulamento que define o crime e que exponham as condições nas quais o tribunal irá executar sua jurisdição sobre o mesmo.
A tipificação do crime de agressão no Tribunal Penal Internacional só ocorreu   em 2010, nos termos da emenda ao Estatuto de Roma aprovada pela Conferência de Campala, na Uganda. De acordo com a redação da emenda, entende-se por “ato de agressão” o uso de força armada por parte de um Estado contra a soberania, integridade territorial ou independência política de outro Estado, ou de qualquer outra forma incompatível com a Carta das Nações Unidas. Desde 17 de julho de 2018, o TPI passou a  processar e a julgar indivíduos acusados de crimes de agressão.
O TPI conta com dezoito juízes, eleitos para mandato inicial de nove anos, sem possibilidade de reeleição, além de um procurador – representante do Ministério Público.  Ressalta-se que não existe polícia nesta Corte Criminal. O procurador, auxiliado por procuradores adjuntos, tem poder de investigação: recebe a denúncia, investiga, apura os fatos, instaura o inquérito. Presente no art.58 do Estatuto, durante o inquérito ou até mesmo no processo de instrução, o Estatuto antecipa os incidentes de detenção ou prisão preventiva do indiciado ou acusado.  Ao procurador é conferido o poder de citação e de proceder a juntada das provas.
Disposto art. 16 do Estatuto, veta a possibilidade da investigação ou processo ser iniciado ou conduzido por um período superior a 12 meses, renováveis por igual período.Devendo haver solicitação ao Tribunal, pelo Conselho de Segurança, para que formalize por meio de resolução amparada sob o Capítulo VII da Carta da ONU.
O Tratado de Roma exclui privilégio em razão de cargos, ou seja, não existe imunidade e estipula a menoridade em 18 anos. Respeita os princípios da anterioridade (não permite que fatos anteriores sejam julgados) da legalidade (não há crime sem lei anterior que o defina) e  da  princípio da presunção - até a comprovação da culpa qualquer réu que seja processado pelo TPI  vai ser considerado inocente. 
O Estatuto ainda prevê, em seu art. 77, a admissão excepcional a prisão perpétua, quando justificada a extrema gravidade do crime cometido , sendo verificado também as circunstâncias pessoais do condenado, ficando como regra a pena máxima de até 30 anos. É previsto ainda, sanções de natureza civil, presente no art. 75, tendo a possibilidade de reparar as vítimas e os seus familiares, associando, desta forma, a justiça retributiva com a reparatória. É importante ressaltar que o Tratado de Roma não aceita ratificação com reservas.
3.1 DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL
A atuação do TPI busca fundamentos além do que disposto no Estatuto de Roma, em princípios fundamentais para sua efetiva jurisdição. O primeiro deles, é o princípio da responsabilidade criminal individual, que consagra que a responsabilidade penal por atos violados do Direito Internacional, deverá cair sobre os indivíduos que os cometeram. 
Esse princípio encontra respaldo nos Estatutos de Nurembeg e de  Tóquio, nos quais foram responsabilizados não o Estado, onde foi cometido a violação, mas sim os chefes políticos, e os cidadãos que os violaram. Nesse sentido, Mazzuoli (2018, p. 365) destaca: 
1. De acordo com o presente Estatuto, o Tribunal será competente para julgar as pessoas físicas. 2. Quem cometer um crime da competência do Tribunal será considerado individualmente responsável e poderá ser punido de acordo com o presente Estatuto”. A competência do TPI para julgar pessoas físicas deve ser considerada a maior prova de responsabilidade individual internacional moderna, reforçando a ideia de que também são sujeitos do Direito Internacional os indivíduos.
O segundo princípio é o da complementaridade, segundo o qual o Tribunal só terá competência se o Estado que tem jurisdição sobre o determinado caso não iniciou o devido processo, ou se restar provado que o mesmo está agindo por meio de omissão para subtrair o acusado de julgamento. Conceituando então a natureza complementar do Tribunal.
Destaca-se também, o princípio da universalidade da jurisdição, visando reunir esforços dos Estados constituintes com o fim de reprimir os crimes internacionais, julgando os indivíduos independentemente de onde foi cometido o crime.  
Segundo Eduardo Enrique Lewandowiski (2002), há ainda o princípio da irrelevância da função social, segundo o qual “haverá responsabilização dos atos criminosos praticados por Chefes de Estado ou de Governo, Ministros, Parlamentares e outras autoridades, não sendo conferidos a estes quaisquer imunidades ou privilégios”.
Conforme Lewandowiski (2002) existe ainda o princípio da responsabilidade dos comandantes, atribuindo a estes e seus superiores “o dever de não medir esforços para que evitem os crimes, mesmo não estando fisicamente no local da prática do crime”.
O último princípio é o da imprescritibilidade, segundo o qual os crimes de competência do TPI não sofrem a prescrição penal, como descrito no art.29, do Estatuto de Roma.
Diante do exposto, evidencia-se a importância da criação do TPI, para a sociedade internacional na batalha contra a impunidade e em favor de um maior respeito aos Direitos Humanos.   Salienta-se ainda que a imposição de um Tribunal permanente, como o TPI, causa uma maior segurança jurídica e social no que diz respeito às violações a que estamos submetidos, trazendo um paradigma social em busca de comprometimento internacional efetivo.  No entanto, esta Corte  não está isenta de críticas e poder político em seus julgamentos, conforme aduz Piovesan (2018, p. 101)
O Tribunal Penal Internacional permite limitar a seletividade política até então existente. Como visto, os Tribunais ad hoc, criados na década de 90 para julgar os crimes ocorridos na ex-Iugoslávia e em Ruanda, basearam-se em resoluções do Conselho de Segurança da ONU, para as quais se requer o consenso dos 5 membros permanentes, com poder de veto, nos termos do artigo 27, § 3o, da Carta da ONU. Ao contrário, o Tribunal Penal Internacional assenta-se no primado da legalidade, mediante uma justiça preestabelecida, permanente e independente, aplicável igualmente a todos os Estados que a reconhecem, capaz de assegurar direitos e combater a impunidade, especialmente a dos mais graves crimes internacionais. Consagra-se o princípio da universalidade, na medida em que o Estatuto de Roma se aplica universalmente a todos os Estados partes, que são iguais perante o Tribunal Penal, afastando a relação entre “vencedores” e “vencidos”. 
Cançado Trindade (2013) refletindo sobre o alcance da Corte Criminal aos  casos de violação dos direitos humanos,  destaca que não há como passar despercebido que os “casos que alcançam os tribunais internacionais constituem uma parcela ínfima das múltiplas injustiças e abusos perpetrados diariamente” contra os seres humanos e os povos em todo o mundo.
3.2 RECEPTIVIDADE DO TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL PELO DIREITO BRASILEIRO
Mazzuoli (2018) destacou que o corpo diplomático brasileiro havia participado,  mesmo antes da Conferência de Roma de 1998, de uma Comissão Preparatória para o estabelecimento de um Tribunal Penal Internacional e, ainda, que esta Comissão  teve atuação em todo o processo de criação do TPI. 
Esse empenho, ainda segundo, Mazzuoli (2018 ), se deu por via de regra, em razão da formalização do “art. 7º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição brasileira de 1988”, que estabelece que “o Brasil propugnará pela formação de um Tribunal Internacional dos Direitos Humanos”.
Corroborando esta participação na idealização e consolidação da criação de um Tribunal Internacional de Direitos Humanos,  em fevereiro de 2000 o governo brasileiro assinou o Estatuto de Roma. O Brasil ratificou o Estatuto de Roma/Tratado de Roma, através do Decreto 4388, de 25/09/2002. Dessa maneira, o Estado brasileiro se submete à competência do TPI. Essa adesão está fundamentada no art. 5º § 4º, acrescido pela E/C 45 2004, que   assim dispõe: “O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão”.
Dessa forma, todas as disposições do Estatuto de Roma têm nível hierárquico constitucional no Brasil, segundo o comando imperativo (“o Brasil se submete…”) do art. 5º, § 4º, da Carta Magna, integrando o “bloco de constitucionalidade/convencionalidade” do Direito brasileiro.
4. ATUAÇÃO DO TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL  EM   CASOS JULGADOS 

O Estatuto de Roma, no seu artigo 34, dispõe da composição do Tribunal Penal Internacional, que possuí os seguintes órgãos:  a presidência; uma seção de instrução, uma seção de julgamento da primeira instância, e uma seção de recursos;  o gabinete do procurador; e  a secretaria. 
Destaca-se que o Tribunal Penal Internacional, possui um processo que decorre em uma fase na qual o acusado após a lida das acusações, poderá se declarar culpado ou inocente, possuindo também uma fase para defesa na qual será composta por audiências e juntadas de documentos, sempre dando ênfase aos princípios instituídos pelo TPI.
Fernanda Garcia (2012), concluí que na execução das penas,o réu pode ser condenado a restituir as vítimas, de eventuais danos. Assim, “além de cumprir a pena de reclusão, podem os juízes do TPI ordenar o congelamento dos recursos dos réus nos Estados em que se encontram para que possam ser utilizados com esse fim”. 
Nas palavras de João Paulo Charleaux (2016 ,p.1),  “o mundo passou a contar com um Tribunal capaz de deliberar os responsáveis pelos mais graves crimes de guerra e crimes contra a humanidade do mundo.” Hoje, 17 anos depois, a lista de países que se encontram sob investigação no TPI, tem apenas representantes do continente africano. Nessa mesma direção,  Cícero Alves de Sousa Neto, (2016, p.97 ) destaca que “com a finalidade de proteger os direitos humanos numa escala global, a comunidade internacional, no escopo da moderna inovação, acabou por evidenciar o jogo de interesse dos Estados, e a sua seletividade perante os Estados membros”.
Conforme Benigno Núñez Novo (2017), O TPI, até agosto de 2017, tinha examinado 21 casos. Todos dizem respeito a situações ocorridas em oito países africanos. Até março de 2014, houve apenas duas condenações. A primeira, em 2012, de  Thomas Lubanga Dyilo; a segunda,em 2014, de Germain Katanga, ambas no contexto da situação na República Democrática do Congo.
Dentre as condenações que foram impostas pelo TPI, Maristela Bassos(2016) destaca a de Thomas Lubanga Dyilo, que foi condenado como um dos autores dos crimes cometidos na República Democrática do Congo.  Dentre os crimes cometidos, está o de recrutamento e alistamento de crianças menores de 15 anos na Force Patriotique pour la libération du Congo (FPLC) e utilização destas para participação ativamente em um conflito armado não internacional, de setembro de 2002 a agosto de 2003. Lubanga foi condenado em março 14 de 2012. Em 10 de julho do mesmo ano, foi sentenciado a prisão por 14 anos. O veredicto do TPI foi unânime e Dyilo está encarcerado no Centro de Detenção em Haia, na Holanda – sede do TPI.
Bassos (2016), dá ênfase,em outro caso  de  grande repercussão midiática,  o julgamento  de Germain Katanga.  Salienta-se que, durante os crimes pelos quais  foi julgado, Katanga  era comandante da Force de Résistance Patriotique em Ituri. O julgamento teve início em 24 de novembro de 2009. Katanga foi condenado,  em  07 de março de 2014,  pela subsunção do art. 25, 3, “d” do Estatuto do TPI, por um crime contra a humanidade e quatro crimes  de guerra, cometidos durante o ataque a Vila de Bogoro, no distrito de Ituri. O Comandante foi  sentenciado  a   12 anos de prisão. Atualmente, está sob custódia do TPI em Haia na Holanda. 
Dentre os casos que ainda não tiveram julgamento concluído,  estão  os  de Dominic Ongwen, Joseph Kony, Vincent Otti e Okot Odhiambo,  por  crimes cometidos em Uganda, todos de graves violações aos  direitos humanos, dentre eles: assassinatos, raptos, mutilações, escravidões sexuais de crianças e mulheres. Trata-se de um caso que teve muita repercussão pela crueldade dos crimes cometidos.  Maristela Bassos (2016, p.3) destaca que“foram emitidos cinco mandados de prisão contra cinco dos membros principais do Exército de Resistência do Senhor (Lord Resistance Army-LRA)”. Lukwiya ,teve seus processos extintos em razão de sua morte, porém, tendo continuado contra os outros quatro membros do grupo, que se encontram foragidos, restando apenas Dominic Ongwen que encontra-se preso aguardando julgamento. 
Acrescenta-se ainda, o julgamento de Jean-Pierre Bemba Gombo, no qual foi Presidente do “Mouvement de Libération du Congo (MLC)” e Comandante Militar. Preso pelas autoridades belgas em 2008, quando estava em fuga em uma tentativa impedir o mandado de prisão do TPI, foi acusado de dois crimes contra a humanidade e três crimes de guerra, praticados na África-Central.
No entanto, em 2018, dez anos após, a Câmara de Apelação do TPI decidiu, por maioria, pela condenação de Bemba Gombo pela prática de crimes de guerra e contra a humanidade, dentre os quais estão: homicídios, estupro, deslocamento forçado, perseguição, saque, ataques contra missões humanitárias e uso de crianças em combate. Jean cumpre pena de prisão no Centro de Detenção do TPI em Haia na Holanda, e ainda responde por crimes contra a administração da justiça.
De acordo com informação do Ministério das Relações Exteriores (2019),  atualmente o  TPI examina 21 situações: 11 investigações (Uganda, República Democrática do Congo,  Darfur/Sudão, República Centro-Africana, Quênia, Líbia Côte d'Ivoire, Mali,  República Centro-Africana II, Geórgia e Burundi)  e  ainda dez  exames preliminares (Afeganistão, Colômbia, Guiné-Conacri, Iraque/Reino Unido, Nigéria, Palestina, Filipinas, Bangladesh/Myanmar, Ucrânia e Venezuela). 
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
O Tribunal Penal Internacional é um órgão instituído em julho de 1998, que buscou referências nas grandes guerras e nos tribunais posteriores a ele. No entanto,  é de grande relevância o fato de o TPI ter surgido de tratado internacional , o Tratado de Roma,  dotado de um aprimoramento jurídico, com a finalidade de suprir os erros cometidos nos tribunais de exceção do século XX.
É evidente que a criação do TPI é de grande  necessidade para prevenção e repressão de crimes de guerra e contra a humanidade, destacando- se a proteção dos direitos humanos , na figura do princípio da dignidade humana. Salienta-se ainda que houve uma grande motivação para a sua criação, comum a toda comunidade internacional, segurança jurídica,  e a possibilidade da responsabilidade individual sob os crimes cometidos.
[bookmark: _GoBack]Não obstante os avanços mencionados, o Tribunal Penal Internacional é alvo de críticas. Para alguns Estados-parte, esta  Corte Criminal   possui seletividade política, uma vez que possibilita o jogo de interesse por parte dos Estados, que buscam apenas os seus interesses, afastando a finalidade para a  qual o Tribunal foi criado. Evidenciando o crescimento das dúvidas sobre a capacidade do TPI de cumprir sua missão.
Esse contexto evidencia que apenas casos relativos a líderes africanos foram levados a este Tribunal. Oito países da África que possuem indivíduos sob investigação no TPI, possuem uma grande fragilidade, econômica, política e jurídica. Trata-se de um número considerável de países instáveis. Destaca-se também que a África possui o maior número de países membros do TPI.
 Assim, é razoável que nacionais de países em situação de fragilidade, como alguns dos países pertencentes ao continente africano, estejam mais propensos ao julgamento pelo TPI. Porém,  isso não afasta a retirada em massa dessas nações do rol de Estados- Membros.
Partindo dessa premissa, busca-se o aprimoramento do Tribunal Penal Internacional em face da isonomia que deveria existir entre as nações, que o Direito Internacional tenha como garantia a sua eficiência, e que os Direitos Humanos sejam sempre respeitados, protegidos e sirvam de base para eventuais investigações e julgamento. 
Logo, destaca-se que o TPI, como grande influência no âmbito internacional, deveria constituir políticas públicas com a finalidade de resguardar-se perante o Estatuto de Roma e buscar de, forma clara e eficiente, cumprir com suas finalidades sem interferências externas. 
Diante do exposto,  contata-se   que a concreta tutela de proteção dos direitos humanos que se esperava do TPI, durante a sua  criação, ainda é uma realidade distante diante de tantas críticas e desapontamentos aos quais  o Tribunal está submetido.
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